
PROJETO DE LEI Nº      , DE 2015 

(Do Sr.  Alexandre Baldy) 

Altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril 
de 2014 – Marco Civil da Internet, dispondo 
sobre o armazenamento de dados de 
usuários inativos na rede mundial de 
computadores.  

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 12.965, de 23 de abril de 

2014 – Marco Civil da Internet, dispondo sobre o armazenamento de dados de 

usuários inativos na rede mundial de computadores.  

Art. 2º O inciso X do art. 7º da Lei nº 12.965, de 23 de 

abril de 2014, passa a vigorar com a seguinte redação: 

“Art. 7º................................................................................. 

............................................................................................. 

X – exclusão definitiva dos dados pessoais que tiver 

fornecido a determinada aplicação de internet, a seu requerimento, ou, em se 

tratando de morto ou de ausente, a requerimento do cônjuge, dos ascendentes 

ou dos descendentes, até o terceiro grau, ao término da relação entre as 

partes, ressalvadas as hipóteses de guarda obrigatória de registros previstas 

nesta Lei.(NR)” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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JUSTIFICAÇÃO 

A questão do apagamento dos dados pessoais das 

pessoas foi tratada no artigo 7, inciso X, da Lei nº 12.965, de 2014 - Marco Civil 

da Internet. 

Esse dispositivo criou o direito de os usuários de internet 

solicitarem aos provedores de serviços na grande rede a exclusão de seus 

dados pessoais ao término da relação entre as partes. 

Entretanto, esse dispositivo deixou sem solução a 

situação na qual o usuário morre, uma vez que o próprio titular não pode 

solicitar a exclusão de seus dados. 

Sendo assim, pensando na preservação da memória das 

pessoas, elaboramos este Projeto de Lei que tem o objetivo de estabelecer o 

direito de o cônjuge, seus ascendentes ou descendentes, solicitarem a 

exclusão dos dados pessoais do morto ou ausente. 

Diante do exposto, peço o apoio dos nobres 

parlamentares desta Casa para a aprovação desde Projeto de Lei. 

Sala das Sessões, em         de                         de 2015. 

Deputado ALEXANDRE BALDY  
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